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LEI Nº4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o condomínio em edificações e as
incorporações imobiliárias.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS INCORPORAÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 31. A iniciativa e a responsabilidade das incorporações imobiliárias caberão ao
incorporador, que somente poderá ser:

a) o proprietário do terreno, o promitente comprador, o cessionário deste ou
promitente cessionário com título que satisfaça os requisitos da alínea a do art. 32;

b) o construtor (Decretos ns. 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e 3.995, de 31 de
dezembro de 1941, e Decreto-lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946) ou corretor de imóveis
(Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978).

§ 1º No caso da alínea b, o incorporador será investido, pelo proprietário do
terreno, o promitente comprador e cessionário deste ou o promitente cessionário, de mandato
outorgado por instrumento público, onde se faça menção expressa desta Lei e se transcreva o
disposto no § 4º do art. 35, para concluir todos os negócios tendentes à alienação das frações
ideais de terreno, mas se obrigará pessoalmente pelos atos que praticar na qualidade de
incorporador.

§ 2º Nenhuma incorporação poderá ser proposta à venda sem a indicação expressa
do incorporador, devendo também seu nome permanecer indicado ostensivamente no local da
construção.

§ 3º Toda e qualquer incorporação, independentemente da forma por que seja
constituída, terá um ou mais incorporadores solidariamente responsáveis, ainda que em fase
subordinada a período de carência, referido no art. 34.

 CAPÍTULO I-A
DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO

* Capítulo I-A acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004 .

Art. 31-A. A critério do incorporador, a incorporação poderá ser submetida ao
regime da afetação, pelo qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, bem
como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do patrimônio do
incorporador e constituirão patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação
correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos respectivos adquirentes.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 1º O patrimônio de afetação não se comunica com os demais bens, direitos e

obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros patrimônios de afetação por ele
constituídos e só responde por dívidas e obrigações vinculadas à incorporação respectiva.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004 .
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§ 2º O incorporador responde pelos prejuízos que causar ao patrimônio de afetação.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação somente poderão ser

objeto de garantia real em operação de crédito cujo produto seja integralmente destinado à
consecução da edificação correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos
respectivos adquirentes.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 4º No caso de cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios oriundos da

comercialização das unidades imobiliárias componentes da incorporação, o produto da cessão
também passará a integrar o patrimônio de afetação, observado o disposto no § 6º.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 5º As quotas de construção correspondentes a acessões vinculadas a frações

ideais serão pagas pelo incorporador até que a responsabilidade pela sua construção tenha sido
assumida por terceiros, nos termos da parte final do § 6º do art. 35.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 6º Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação serão utilizados

para pagamento ou reembolso das despesas inerentes à incorporação.
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 7º O reembolso do preço de aquisição do terreno somente poderá ser feito quando

da alienação das unidades autônomas, na proporção das respectivas frações ideais,
considerando-se tão-somente os valores efetivamente recebidos pela alienação.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 8º Excluem-se do patrimônio de afetação:
* § 8º, caput, acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
I - os recursos financeiros que excederem a importância necessária à conclusão da

obra (art. 44), considerando-se os valores a receber até sua conclusão e, bem assim, os
recursos necessários à quitação de financiamento para a construção, se houver; e

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
II - o valor referente ao preço de alienação da fração ideal de terreno de cada

unidade vendida, no caso de incorporação em que a construção seja contratada sob o regime
por empreitada (art. 55) ou por administração (art. 58).

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 9º No caso de conjuntos de edificações de que trata o art. 8º, poderão ser

constituídos patrimônios de afetação separados, tantos quantos forem os:
* § 9º, caput,  acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
I - subconjuntos de casas para as quais esteja prevista a mesma data de conclusão

(art. 8º, alínea a); e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
II - edifícios de dois ou mais pavimentos (art. 8º, alínea b).
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 10. A constituição de patrimônios de afetação separados de que trata o § 9º

deverá estar declarada no memorial de incorporação.
* § 10 acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 11. Nas incorporações objeto de financiamento, a comercialização das unidades

deverá contar com a anuência da instituição financiadora ou deverá ser a ela cientificada,
conforme vier a ser estabelecido no contrato de financiamento.

* § 11 acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 12. A contratação de financiamento e constituição de garantias, inclusive

mediante transmissão, para o credor, da propriedade fiduciária sobre as unidades imobiliárias
integrantes da incorporação, bem como a cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios
decorrentes da comercialização dessas unidades, não implicam a transferência para o credor
de nenhuma das obrigações ou responsabilidades do cedente, do incorporador ou do
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construtor, permanecendo estes como únicos responsáveis pelas obrigações e pelos deveres
que lhes são imputáveis.

* § 12 acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.

Art. 31-B. Considera-se constituído o patrimônio de afetação mediante averbação,
a qualquer tempo, no Registro de Imóveis, de termo firmado pelo incorporador e, quando for
o caso, também pelos titulares de direitos reais de aquisição sobre o terreno.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
Parágrafo único. A averbação não será obstada pela existência de ônus reais que

tenham sido constituídos sobre o imóvel objeto da incorporação para garantia do pagamento
do preço de sua aquisição ou do cumprimento de obrigação de construir o empreendimento.

* § único, acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.

Art. 31-C. A Comissão de Representantes e a instituição financiadora da
construção poderão nomear, às suas expensas, pessoa física ou jurídica para fiscalizar e
acompanhar o patrimônio de afetação.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 1º A nomeação a que se refere o caput não transfere para o nomeante qualquer

responsabilidade pela qualidade da obra, pelo prazo de entrega do imóvel ou por qualquer
outra obrigação decorrente da responsabilidade do incorporador ou do construtor, seja legal
ou a oriunda dos contratos de alienação das unidades imobiliárias, de construção e de outros
contratos eventualmente vinculados à incorporação.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 2º A pessoa que, em decorrência do exercício da fiscalização de que trata o caput

deste artigo, obtiver acesso às informações comerciais, tributárias e de qualquer outra
natureza referentes ao patrimônio afetado responderá pela falta de zelo, dedicação e sigilo
destas informações.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 3º A pessoa nomeada pela instituição financiadora deverá fornecer cópia de seu

relatório ou parecer à Comissão de Representantes, a requerimento desta, não constituindo
esse fornecimento quebra de sigilo de que trata o § 2º deste artigo.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004 .

Art. 31-D. Incumbe ao incorporador:
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
I - promover todos os atos necessários à boa administração e à preservação do

patrimônio de afetação, inclusive mediante adoção de medidas judiciais;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
II - manter apartados os bens e direitos objeto de cada incorporação;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
III - diligenciar a captação dos recursos necessários à incorporação e aplicá-los na

forma prevista nesta Lei, cuidando de preservar os recursos necessários à conclusão da obra;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
IV - entregar à Comissão de Representantes, no mínimo a cada três meses,

demonstrativo do estado da obra e de sua correspondência com o prazo pactuado ou com os
recursos financeiros que integrem o patrimônio de afetação recebidos no período, firmados
por profissionais habilitados, ressalvadas eventuais modificações sugeridas pelo incorporador
e aprovadas pela Comissão de Representantes;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
V - manter e movimentar os recursos financeiros do patrimônio de afetação em

conta de depósito aberta especificamente para tal fim;
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
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VI - entregar à Comissão de Representantes balancetes coincidentes com o
trimestre civil, relativos a cada patrimônio de afetação;

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
VII - assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 31-C o livre acesso à obra,

bem como aos livros, contratos, movimentação da conta de depósito exclusiva referida no
inciso V deste artigo e quaisquer outros documentos relativos ao patrimônio de afetação; e

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
VIII - manter escrituração contábil completa, ainda que esteja desobrigado pela

legislação tributária.
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.

Art. 31-E. O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de direito de

aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, quando for o caso, extinção das obrigações
do incorporador perante a instituição financiadora do empreendimento;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
II - revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de restituídas aos

adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou de outras hipóteses previstas em lei; e
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
III - liquidação deliberada pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.

Art. 31-F. Os efeitos da decretação da falência ou da insolvência civil do
incorporador não atingem os patrimônios de afetação constituídos, não integrando a massa
concursal o terreno, as acessões e demais bens, direitos creditórios, obrigações e encargos
objeto da incorporação.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 1º Nos sessenta dias que se seguirem à decretação da falência ou da insolvência

civil do incorporador, o condomínio dos adquirentes, por convocação da sua Comissão de
Representantes ou, na sua falta, de um sexto dos titulares de frações ideais, ou, ainda, por
determinação do juiz prolator da decisão, realizará assembléia geral, na qual, por maioria
simples, ratificará o mandato da Comissão de Representantes ou elegerá novos membros, e,
em primeira convocação, por dois terços dos votos dos adquirentes ou, em segunda
convocação, pela maioria absoluta desses votos, instituirá o condomínio da construção, por
instrumento público ou particular, e deliberará sobre os termos da continuação da obra ou da
liquidação do patrimônio de afetação (art. 43, inciso III); havendo financiamento para
construção, a convocação poderá ser feita pela instituição financiadora.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 2º O disposto no § 1º aplica-se também à hipótese de paralisação das obras

prevista no art. 43, inciso VI.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 3º Na hipótese de que tratam os §§ 1º e 2º, a Comissão de Representantes ficará

investida de mandato irrevogável para firmar com os adquirentes das unidades autônomas o
contrato definitivo a que estiverem obrigados o incorporador, o titular do domínio e o titular
dos direitos aquisitivos do imóvel objeto da incorporação em decorrência de contratos
preliminares.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 4º O mandato a que se refere o § 3º será válido mesmo depois de concluída a

obra.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
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§ 5º O mandato outorgado à Comissão de Representantes confere poderes para
transmitir domínio, direito, posse e ação, manifestar a responsabilidade do alienante pela
evicção e imitir os adquirentes na posse das unidades respectivas.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 6º Os contratos definitivos serão celebrados mesmo com os adquirentes que

tenham obrigações a cumprir perante o incorporador ou a instituição financiadora, desde que
comprovadamente adimplentes, situação em que a outorga do contrato fica condicionada à
constituição de garantia real sobre o imóvel, para assegurar o pagamento do débito
remanescente.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 7º Ainda na hipótese dos §§ 1º e 2º, a Comissão de Representantes ficará

investida de mandato irrevogável para, em nome dos adquirentes, e em cumprimento da
decisão da assembléia geral que deliberar pela liquidação do patrimônio de afetação, efetivar
a alienação do terreno e das acessões, transmitindo posse, direito, domínio e ação, manifestar
a responsabilidade pela evicção, imitir os futuros adquirentes na posse do terreno e das
acessões.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 8º Na hipótese do § 7º, será firmado o respectivo contrato de venda, promessa de

venda ou outra modalidade de contrato compatível com os direitos objeto da transmissão.
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 9º A Comissão de Representantes cumprirá o mandato nos termos e nos limites

estabelecidos pela deliberação da assembléia geral e prestará contas aos adquirentes,
entregando-lhes o produto líquido da alienação, no prazo de cinco dias da data em que tiver
recebido o preço ou cada parcela do preço.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 10. Os valores pertencentes aos adquirentes não localizados deverão ser

depositados em Juízo pela Comissão de Representantes.
* § 10 acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 11. Caso decidam pela continuação da obra, os adquirentes ficarão

automaticamente sub-rogados nos direitos, nas obrigações e nos encargos relativos à
incorporação, inclusive aqueles relativos ao contrato de financiamento da obra, se houver.

* § 11 acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 12. Para os efeitos do § 11 deste artigo, cada adquirente responderá

individualmente pelo saldo porventura existente entre as receitas do empreendimento e o
custo da conclusão da incorporação na proporção dos coeficientes de construção atribuíveis às
respectivas unidades, se outro critério de rateio não for deliberado em assembléia geral por
dois terços dos votos dos adquirentes, observado o seguinte:

* § 12, caput acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
I - os saldos dos preços das frações ideais e acessões integrantes da incorporação

que não tenham sido pagos ao incorporador até a data da decretação da falência ou da
insolvência civil passarão a ser pagos à Comissão de Representantes, permanecendo o
somatório desses recursos submetido à afetação, nos termos do art. 31-A, até o limite
necessário à conclusão da incorporação;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
II - para cumprimento do seu encargo de administradora da incorporação, a

Comissão de Representantes fica investida de mandato legal, em caráter irrevogável, para, em
nome do incorporador ou do condomínio de construção, conforme o caso, receber as parcelas
do saldo do preço e dar quitação, bem como promover as medidas extrajudiciais ou judiciais
necessárias a esse recebimento, praticando todos os atos relativos ao leilão de que trata o art.
63 ou os atos relativos à consolidação da propriedade e ao leilão de que tratam os arts. 26 e 27
da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, devendo realizar a garantia e aplicar na
incorporação todo o produto do recebimento do saldo do preço e do leilão;
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* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
III - consideram-se receitas do empreendimento os valores das parcelas a receber,

vincendas e vencidas e ainda não pagas, de cada adquirente, correspondentes ao preço de
aquisição das respectivas unidades ou do preço de custeio de construção, bem como os
recursos disponíveis afetados; e

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
IV - compreendem-se no custo de conclusão da incorporação todo o custeio da

construção do edifício e a averbação da construção das edificações para efeito de
individualização e discriminação das unidades, nos termos do art. 44.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 13. Havendo saldo positivo entre as receitas da incorporação e o custo da

conclusão da incorporação, o valor correspondente a esse saldo deverá ser entregue à massa
falida pela Comissão de Representantes.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 14. Para assegurar as medidas necessárias ao prosseguimento das obras ou à

liquidação do patrimônio de afetação, a Comissão de Representantes, no prazo de sessenta
dias, a contar da data de realização da assembléia geral de que trata o § 1º, promoverá, em
leilão público, com observância dos critérios estabelecidos pelo art. 63, a venda das frações
ideais e respectivas acessões que, até a data da decretação da falência ou insolvência não
tiverem sido alienadas pelo incorporador.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 15. Na hipótese de que trata o § 14, o arrematante ficará sub-rogado, na

proporção atribuível à fração e acessões adquiridas, nos direitos e nas obrigações relativas ao
empreendimento, inclusive nas obrigações de eventual financiamento, e, em se tratando da
hipótese do art. 39 desta Lei, nas obrigações perante o proprietário do terreno.

* § 15 acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 16. Dos documentos para anúncio da venda de que trata o § 14 e, bem assim, o

inciso III do art. 43, constarão o valor das acessões não pagas pelo incorporador (art. 35, § 6º)
e o preço da fração ideal do terreno e das acessões (arts. 40 e 41).

* § 16 acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 17. No processo de venda de que trata o § 14, serão asseguradas, sucessivamente,

em igualdade de condições com terceiros:
* § 17, caput, acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
I - ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa distinta da

pessoa do incorporador, a preferência para aquisição das acessões vinculadas à fração objeto
da venda, a ser exercida nas vinte e quatro horas seguintes à data designada para a venda; e

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
II - ao condomínio, caso não exercida a preferência de que trata o inciso I, ou caso

não haja licitantes, a preferência para aquisição da fração ideal e acessões, desde que
deliberada em assembléia geral, pelo voto da maioria simples dos adquirentes presentes, e
exercida no prazo de quarenta e oito horas a contar da data designada para a venda.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 18. Realizada a venda prevista no § 14, incumbirá à Comissão de Representantes,

sucessivamente, nos cinco dias que se seguirem ao recebimento do preço:
* § 18 acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
I - pagar as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, vinculadas ao

respectivo patrimônio de afetação, observada a ordem de preferência prevista na legislação,
em especial o disposto no art. 186 do Código Tributário Nacional;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
II - reembolsar aos adquirentes as quantias que tenham adiantado, com recursos

próprios, para pagamento das obrigações referidas no inciso I;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
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III - reembolsar à instituição financiadora a quantia que esta tiver entregue para a
construção, salvo se outra forma for convencionada entre as partes interessadas;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
IV - entregar ao condomínio o valor que este tiver desembolsado para construção

das acessões de responsabilidade do incorporador (§ 6º do art. 35 e § 5º do art. 31-A), na
proporção do valor obtido na venda;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
V - entregar ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa

distinta da pessoa do incorporador, o valor apurado na venda, em proporção ao valor atribuído
à fração ideal; e

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
VI - entregar à massa falida o saldo que porventura remanescer.
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 19. O incorporador deve assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 31-C, o

acesso a todas as informações necessárias à verificação do montante das obrigações referidas
no § 12, inciso I, do art. 31-F vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação.

* § 19 acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 20. Ficam excluídas da responsabilidade dos adquirentes as obrigações relativas,

de maneira direta ou indireta, ao imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro,
devidas pela pessoa jurídica do incorporador, inclusive por equiparação, bem como as
obrigações oriundas de outras atividades do incorporador não relacionadas diretamente com
as incorporações objeto de afetação.

* § 20 acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO INCORPORADOR

Art. 32. O incorporador somente poderá negociar sobre unidades autônomas após
ter arquivado, no cartório competente de Registro de Imóveis, os seguintes documentos:

a) título de propriedade de terreno, ou de promessa, irrevogável e irretratável, de
compra e venda ou de cessão de direitos ou de permuta, do qual conste cláusula de imissão na
posse do imóvel, não haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações ideais e inclua
consentimento para demolição e construção, devidamente registrado;

b) certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de
títulos, de ações cíveis e criminais e de ônus reais relativamente ao imóvel, aos alienantes do
terreno e ao incorporador;

c) histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 (vinte)
anos, acompanhado de certidão dos respectivos registros;

d) projeto de construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes;
e) cálculo das áreas das edificações, discriminando, além da global, a das partes

comuns, e indicando, para cada tipo de unidade, a respectiva metragem de área construída;
f) certidão negativa de débito para com a Previdência Social, quando o titular de

direitos sobre o terreno for responsável pela arrecadação das respectivas contribuições;
g) memorial descritivo das especificações da obra projetada, segundo modelo a que

se refere o inciso IV, do art. 53, desta Lei;
h) avaliação do custo global da obra, atualizada à data do arquivamento, calculada

de acordo com a norma do inciso III, do art. 53, com base nos custos unitários referidos no
art. 54, discriminando-se, também, o custo de construção de cada unidade, devidamente
autenticada pelo profissional responsável pela obra;

i) discriminação das frações ideais de terreno, com as unidades autônomas que a
elas corresponderão;
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j) minuta da futura Convenção de Condomínio que regerá a edificação ou o
conjunto de edificações;

l) declaração em que se defina a parcela do preço de que trata o inciso II, do art. 39;
m) certidão do instrumento público de mandato, referido no § 1º do art. 31;
n) declaração expressa em que se fixe, se houver, o prazo de carência (art. 34);
o) atestado de idoneidade financeira, fornecido por estabelecimento de crédito que

opere no País há mais de 5 (cinco) anos;
p) declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos

que a garagem comporta e os locais destinados à guarda dos mesmos.
* Alínea p acrescentada pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 1º A documentação referida neste artigo, após o exame do oficial de registro de

imóveis, será arquivada em cartório, fazendo-se o competente registro.
§ 2º Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de

cessão de unidades autônomas são irretratáveis e, uma vez registrados, conferem direito real
oponível a terceiros, atribuindo direito a adjudicação compulsória perante o incorporador ou a
quem o suceder, inclusive na hipótese de insolvência posterior ao término da obra.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 3º O número do registro referido no § 1º, bem como a indicação do cartório

competente, constará, obrigatoriamente, dos anúncios, impressos, publicações, propostas,
contratos, preliminares ou definitivos, referentes à incorporação, salvo dos anúncios
"classificados".

§ 4º O Registro de Imóveis dará certidão ou fornecerá, a quem o solicitar, cópia
fotostática, heliográfica, termofax, microfilmagem ou outra equivalente, dos documentos
especificados neste artigo, ou autenticará cópia apresentada pela parte interessada.

§ 5º A existência de ônus fiscais ou reais, salvo os impeditivos de alienação, não
impedem o registro, que será feito com as devidas ressalvas, mencionando-se, em todos os
documentos, extraídos do registro, a existência e a extensão dos ônus.

§ 6º Os oficiais de registro de imóveis terão 15 (quinze) dias para apresentar, por
escrito, todas as exigências que julgarem necessárias ao arquivamento, e, satisfeitas as
referidas exigências, terão o prazo de 15 (quinze) dias para fornecer certidão, relacionando a
documentação apresentada e devolver, autenticadas, as segundas vias da mencionada
documentação, com exceção dos documentos públicos. Em casos de divergência, o oficial
levantará a dúvida segundo as normas processuais aplicáveis.

§ 7º O oficial do registro de imóveis responde, civil e criminalmente, se efetuar o
arquivamento de documentação contraveniente à lei ou der certidão ...(Vetado)... sem o
arquivamento de todos os documentos exigidos.

§ 8º O oficial do registro de imóveis que não observar o prazo previsto no § 6º
ficará sujeito à penalidade imposta pela autoridade judiciária competente em montante igual
ao dos emolumentos devidos pelo registro de que trata este artigo, aplicável por quinzena ou
fração de quinzena de superação de cada um daqueles prazos.

* § 8º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 9º O oficial do registro de imóveis não responde pela exatidão dos documentos

que lhe forem apresentados para arquivamento em obediência ao disposto nas alínea e, g, h, p
deste artigo, desde que assinados pelo profissional responsável pela obra.

* § 9º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 10. As plantas do projeto aprovado (alínea d deste artigo) poderão ser

apresentadas em cópia autenticada pelo profissional responsável pela obra, acompanhada de
cópia de licença de construção.

* § 10 acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 11. Até 30 de junho de 1966, se, dentro de 15 (quinze) dias da entrega ao cartório

do Registro de Imóveis da documentação completa prevista, neste artigo, feita por carta
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enviada pelo Oficio de Títulos e Documentos, não tiver o Cartório de Imóveis entregue a
certidão de arquivamento e registro, nem formulado, por escrito, as exigências previstas no §
6º, considerar-se-á de pleno direito completado o registro provisório.

* § 11 acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 12. O registro provisório previsto no parágrafo anterior autoriza o incorporador a

negociar as unidades da incorporação, indicando na sua publicação o número do Registro de
Títulos e Documentos referente à remessa dos documentos ao Cartório de Imóveis, sem
prejuízo, todavia, da sua responsabilidade perante o adquirente da unidade e da obrigação de
satisfazer as exigências, posteriormente formuladas pelo Cartório, bem como de completar o
registro definitivo.

* § 12 acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.009, DE 29 DE MARÇO DE 1990

Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de
família.

 Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
143, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é
impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal,
previdenciária ou de outra natureza,  contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que
sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se
assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os
equipamentos,  inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que
quitados.

Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e
adornos suntuosos.

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos bens
móveis quitados que guarneçam a residência e que sejam de propriedade do locatário,
observado o disposto neste artigo.
......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário,
Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-
Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis
ns. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728,
de 14 de julho de 1965, e ns 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO

Art. 1º Fica instituído o regime especial de tributação aplicável às incorporações
imobiliárias, em caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito ou
obrigações do incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a incorporação.

Art. 2º A opção pelo regime especial de tributação de que trata o art. 1º será
efetivada quando atendidos os seguintes requisitos:

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na unidade
competente da Secretaria da Receita Federal, conforme regulamentação a ser estabelecida; e

II - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária,
conforme disposto nos arts. 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


